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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 790, DE 25 DE JULHO DE 2017 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Inclua-se na Medida Provisória nº 790, de 25 de julho de 2017, os 
seguintes artigos: 

  Art. .... A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento 
da Compensação Financeira pela Exploração Mineral - CFEM, nos termos do art. 
20, § 1º, da Constituição, quando:  

  I - da saída do bem mineral, a qualquer título, do estabelecimento 
minerador; 

   II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em 
hasta pública; e  

  III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o 
regime de permissão de lavra garimpeira. Parágrafo único. Sem prejuízo do 
previsto no caput, a CFEM incidirá sobre o aproveitamento econômico dos rejeitos 
ou estéreis decorrentes da exploração de áreas regularmente tituladas.  

  Art. .... A alíquota da CFEM será de até quatro por cento e incidirá 
sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos efetivamente pagos incidentes 
sobre a sua comercialização, nos termos do regulamento.  

  Parágrafo único. Os titulares de atividade de mineração deverão 
fornecer informações atualizadas ao órgão regulador e fiscalizador sobre o seu 
grupo econômico e as empresas a ele pertencentes. 

   Art. .... Estão sujeitos ao pagamento da CFEM:  

  I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de 
mineração; 

   II - o primeiro adquirente do bem mineral extraído sob o regime de 
permissão de lavra garimpeira; 

   III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e  

S
F

/
1

7
7

7
1

.
7

2
9

3
8

-
5

7

00149
MPV 790



 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

  IV - o cessionário de direito minerário, ou qualquer pessoa jurídica 
que esteja exercendo, a título oneroso ou gratuito, a atividade de mineração com 
base nos direitos do titular original.  

  § 1º Os sujeitos passivos a que se referem os incisos II e III do caput 
deverão se cadastrar e manter seus dados atualizados junto ao órgão regulador e 
fiscalizador.  

  § 2º O cedente e o titular de direito minerário são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento da CFEM, respectivamente, em relação ao 
cessionário e às demais pessoas referidas no inciso IV do caput. 

   Art. .... A distribuição do montante recolhido a título de CFEM será 
feita da seguinte forma: 

   I - doze por cento para a União; 

   II - vinte e três por cento para o Distrito Federal e os Estados, no 
caso de a produção ocorrer em seus territórios; e 

   III - sessenta e cinco por cento para o Distrito Federal e Municípios, 
no caso de a produção ocorrer em seus territórios.  

  § 1º A parcela devida à União será transferida da seguinte forma: 

   I - quarenta por cento para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 
2000, em categoria de programação específica denominada CT-MINERAL; e 

   II - sessenta por cento para o Ministério de Minas e Energia, a ser 
repassado ao órgão regulador e fiscalizador, que destinará dois por cento ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA.  

  § 2º É vedada a aplicação dos recursos oriundos da CFEM, para o 
pagamento de dívidas e do quadro permanente de pessoal. 

   § 3º Não se aplica a vedação constante do § 2º para o pagamento de 
dívidas dos Estados, Distrito Federal e Municípios com a União e suas entidades.” 

  “Art. ... Ficam revogados, noventa dias a contar da data da entrada 
em vigor desta Lei, o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e o art. 
2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

  As alterações introduzidas pela MPV 790 ao marco regulatório da 
mineração deixaram de considerar um dos mais importantes aspectos, que é a 
necessidade de revisão das regras relativas à Compensação Financeira pela 
Exploração Mineral – CFEM. Essa contribuição é tratada no art. 6º da Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989, e no art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
e seus percentuais não atendem aos interesses quer da União, quer dos entes 
municipais e estaduais. 

 Assim, resgatamos quanto a esse ponto a proposta o disposto no PL nº 
5.807, de 2013, conferindo maior transparência, objetividade e eficiência ao 
processo de recolhimento, tanto do ponto de vista do órgão responsável pela 
arrecadação quanto do empreendedor sujeito ao pagamento. As alíquotas 
específicas de cada bem mineral serão definidas pelo Poder Concedente, 
considerando limite máximo de 4%, a partir de critérios objetivos que reflitam às 
características específicas de cada cadeia produtiva de bens minerais.  

  A base de cálculo da CFEM passa a ser a receita bruta de vendas, 
deduzidos os tributos efetivamente pagos sobre a comercialização do bem mineral. 
Esta escolha abandona um modelo de recolhimento da compensação baseado nas 
estruturas de custos das empresas.  

  Haverá, assim, remuneração mais justa à União pela exploração 
mineral, com a melhor distribuição de recursos também para os entes federados. 
  

Sala da Comissão,           de                            de 2017. 

 

 

Senador José Pimentel 
PT - CE
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